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~~~Tu~~,!~ ...,. -
EXTRATO CONTRATO 

PROCESSO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ORGAO GEREN0IADOR, PREFEITURA MUNICIPAi. DE CRISTINO CASTRO - REF: ATA DE REGISTRO 
oe PRECOS N" oo=• PREGAO ELETRÔNICO N" 007/2024, PR0CeSSO AOMJN1$TRATIV0 N" 
01!1rn124 
ORGÃO CARONA. PREF'EITURA MUNICIPAL DE CU~$ 

OBJETO: IIEGISTRO DE PREÇO PARA f'\IT\/RA CONTAATA.ÇÃ.O OE EMPRESA INTERESSADAS NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSIST~NCIA Mt.DICA. PARAMt.DICA. HOSPITAi.AR. AMBULATORIAL, 
EMERGENCIAL. PSIQUIÁTRICA. AUXILIARES DE DIAGNOSTICO E TERAPIA. REABILITAÇÃO FISICA. 
INTERNA(:ôES CLINICA$ e OIRÜRGICAS. e lN1'€RNA(:ÃO DOMICl-1AR (HOME CARE). 
REGULAMENTADO PELO SISTEMA ÜN ICO DE SAÚDE • SUS DENTRO 00 ESTADO DO PIAUÍ. 

~RIIIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA · Pu- no Oiilrlo or,c,a1 00. Munlcfploo. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS- PI 

CONTRATADO: FUNDAÇÃO HOSPITAi.AR JOAO\JIM SIMEÃO FILHO. ONPJ N' 01.386,08C/0001-06 

VALOR: ~s 2-.952.651 ,80 (dOIS mill'l6H noveoen~ot • Citlqu18111l, • dds t'l'ti l Nl$Ut'l40$ e ~.entt • um l'Hi S 
e oitento oenlovo,) 

V1G~NCIA; 12 1~• .,. ... ) 

BASE LEGAL: NOS TERMOS 0A LEI FEDERAL N' 14.133 OE 01 DE ABRIL OE 2021 , LEI 
COMPLEMENTAR FEDERAL N' 123, DE H DE DEZEMBRO DE 2006 E DEMAIS NORMAS 
REGULAMENTARES APLICÁVEi$ A ESPi;,c1e. 

FONTE DE RECURSO; FPM, ICMS, ISS, FMS; Prog.- de Tnlbllt.,; 10.092.0017.2044 • Ma....,_.() ela 
Seerettui " de &,IJ(le 10.302.0059.2045 • M.&11uUtnçAo do Fundo Municiplll de Saúde-; EIDmanto de DetS)llt,A; 
3.3.90 -39 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA. 

ASSINATURA: Raimundo Martins do Soi.rsa San los Sobrinho - pelo contra tan to e ...,.Is Fel~ c,e Oliw,elr-a 
Souu - Po'• conlra\lldo 

DATA DA ASSINATURA; 28 do outubro dO 2024 

R.ailm1,11\dO Mettll'II de sousa S&nlOt sotu1mo 
Prefeito Munlelpol 

R1,.u, ?.radro Mmnool PMn do11, S N - Conlro 
CEP. 64.905• 000 • CYuat~• PI 
CNPJ N• 01.612.752 0001-76 

ID: 617F6C7B4E5C4 

CURRAIS 
f.lRU•tlTlJRA MUNIClPAL 

PORTARIA. NI 170 d11J 10 de d c;,;c-mbro d,e 1024 . 

Exo11ord.r ocupante de cargo cm 
comi.ssào, c.:or,fonm: Lei Especifica dt> 

M,mlclplo de Co,rrols - PI. 

Ri\JMll DO MARTI S O E SO SA SA TOS SOBRINHO, 
PREFEITO DE C RRAIS. ESTADO DO PIAlll. no uso de suas atribuições 
legais e nos termo do an. 70. incisos Vll . an 89, li, "a" da Lei Orgà n.ica 

Municipal. 
RESOLVE : 

An. 1.0 un.cmr. Yure Mclk Nunts d;, Olivei.r11, inscrilo no PF sob n9 

070.226 .. 1.33- 54, portador da c~dula de RG n•63.853.10 3 · 2 SSP/PI, do cargo 
e m comissão d e Asses..wr da Divi~ão de Dé.Sénvolvimenta da Juv@ntude., 
Lotado na Secretaria Municipal de Esporte e lazer de Currai5- PI. 

An. 2 .º . Esta Ponaria entra cm vigor na data de sua publicaçll.o. 

Cumpra-se e publiCB-$C. 

Gabioc ic do Prcfoito de Currais - PI , 10 de de>.cmbro de 2024. 

~imurufo ~ fa~in3 tfe S ousa S,11uos S o6n'1ilio 
Prefeito de Cum,fs-PI 

Rum PndTo M~nool P11r•do11, S N - Centro 

CEP: 6,1.. 90S-000 - Cyrrol1-PI 
CH?J N• 01 612 752 0001-76 
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~CURRAIS 
~__,,.....,. 

LEI N• 75 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024 

~ riu a Brigado Municipal de Prevcnçlo, 
Controle e Combate 4s Qucimodas e Incêndios 
Floru,ais do Municlplo de Cu:na.is/PI e: d.li 
outnu: providenciaN. 

E u. PREFEITO MUNICIPAL DE CURRAIS, Estado do Plálil. no U90 de • ...,. 
utribu.íçOc:s e nos icmlOs da Lei Orpnic:a doMw:úc:1pJo. fu sabei- que a Clman MWUcipa.l. 
~provou e ele SANCIONA. PROMULOA e: MANDA PUBLICAR a KIJUÍnlc Lei: 

ArL r. FiCá criada a Brigada Municipal de Prevcnçllo. Controle e Combate às 
Quci.madu e 1.ncfndlos Florestais do Município de Cun-ais - Piau(. ob!ICl"Vàda a 
lcgi.s l.açllo pertinente. 

11• - Para cx.ercicio de s uas a tividades. a brigadn municipaJ poderá colaborar ou atuar 
conjunLUncn.le com unidades do Cénpo de Bombeiros, de 011tr0.s 6t140s da UniAo e do 

!ltado ou de congêneres de Municfpios vizinhos: 

§ Z.º - Nos eA$0S de au1ação subsidiària, 1endo integrantes seus çomo primeiro!! agentes 
a atuarem diu.nt.e de event,o-, critico~ a brlaada tran,fcrirá o ensopara a autoridade ou 
ngenle do õr-gJo compe,cn1e que "" apresente.. seja de bombeiro~ ou de: defesa civil. 
prestando-lhes todas as iníonnaçõe$ e o apoio nc:cés&uio, e mant.cndo n::glstro 
c í.n:un$1Bnciodo u respei to . 

Art. '2º. SAo funções da Brigada Municipal de Prevenção, Controle e Combate às 
Quelmadu e lncendios F locestai• do Município de Cum,ls - Piaul : 

1- P'rote:gcr a vida dos ocupant.cs das cd.ificnç:õcs rural e urbanas., as5im como• de» 
animais .. cm caso de queimados e incêndios norcstais; 

11- Impedir a propagação de qucl.madao e ine<!ndioo norcstaio. reduzindo assim os 
danos ao melo ambiente e ao patrimõnío p(lblico ou privado~ 

Ili- Proporcionar mieios de conb'Olc e exti.oçlo de quci.rnadas e inctndios Ooresta.11-: 

IV• Dar condições de acesso pun, as operações do Corp0 de Bombeiros. 

Art. 3º. A Brigada Municipal de Prevenção, onirolc e Combate às Queimadas e 
Jnçfn.dio• l='lorc--■1.&i• do Munh:!ólpio dtt Currai1t - Pi•ul .erã 401u·1:hulde por voluntArios.. 
para a cxcc:u9,IO eomplememar e :s-ub:s.idiária du atividades de prevenção e combate a 

Rua Padre Manoel Pandu, S/N -Ceatro 
CEP: 64.905-000 - Cu.rrab-PI 
CNPJ N• Ol .61:Z.752/0801-76 

~~CURRAIS ~-
hiçê nd1os e mcdid@s co·rn: louis.. 1nclU$ive de apo,içi à..~ açbres de defesa civil. 

§ i 11. Os volu.nté.rios PQdcrdQ ser empregados pllbli<.~o.s ou mcsmu pe.$:\õOUI teré'c-i riud.o de 
um o u mAi s óra,no • cnddadcs ou empresas pú b lica ou privo.dn 

§26 • Os bri:ga:dl.~tas volunulrlos nfto podcnlio receber qual.quer tipo de n:munero.ç.ft:o. 
lendo d.lrcho. entrclmHo. o recebimento de d .iá.ria. durante os dias cm que oluar no 
combate: de inCCndios. durante 05. treinamentos. cursos. ou cvcn1os de educaçft:o para 
c:ornbau: e prc:vençlo de indndios e qucimnda.s. no:s :sc:guin·1c:s va.Jorc.s : 

aJ Durante o çomb.lue efcti o à.s quci.madu e i.m::éndíos. csda bria,adis1a voluntJl:rio 
n~ccberá diáriú dé RS200.00. para cad.a dia de atuação~ como forma de indcni"Uiç&o~ 

b) Pilll'll e.ada dia dr: lreinamcn10 ou para a panicipuçào cm çompnnhn.:, ed\l,çativas 
v isando a prcvc nçAo~ conlrõle e combate s queimadas e incêndios norcsua.ís, 
promO'Yidas. pcto município. cada brigadi.sta vohmtário TCC.Cbcrá dh1ria n o voJo r de 
R,S 100.00. parn c.ad..11 d i.a de .an,.aça:o. como fomta de indcnizaçllo; 

e) A e:tu l'.l.~ô volu.ntát-i:i cotno briga.dista. não en sejará. e m ne lihwnta hlpótcs.c. 
qualquer vimrulo trubolhtsU.\ co m a administraçAo púb lica municipal. 

d) Os valores con.s.t ntes n~s- a UnecJi:s ·o· e ·ta. poder o .:ser rc.i\iU..'!:Utdos por 
dccrc1.o pelo poder executivo. 

§,-11•. Ao final de cada pcriodo de a.1unç4o .. o s mcmt,n;,s que porticiparom c(e1ivu.mc-nte d as 
ntividitdcs de: p:revcnçlo. controle e c:ombotc às queimadas e incendjo:s 0ol"C'S1t.is, 
devemo receber um cen lticado emitido pelo. brigudu e pelo Consel ho Municipal de 
Meio Ambiente.. informando a qWlnddadc de horns de aluaç:llo. o pc:riodo c.om din.,. mês 
e ano,, u loc.a.lida:de e- 3 dcscriçAo das atividades pra1ícada"J .. servindo o rcícrido ccnificado 
parn comprovar a nptid.i.lo técnlca c,xi,&id a no an .. 4 º .. IV dessa lei . 

Art. , •. No. se leção d os membros da Brigada Municipal de Prevc-nçilo, ontrole e 
Comba.te A. .. Qucjmodru. e lnciêndio .. Flof'C!ltnis do Mu.ni-éipio de Currais • Pi.eu( dcvc:rilio 
ser con siderados os .seguintes p.-6-rcqui,silos : 

1 - Fo.lxa c1.4.ria cnl.rc I K e 50 bDOS: 

li - Po s:ui.r boa cond~çlo fT!';ica, p:s:ioológíc.a C' d:c sa,Uh:: 

111 ... "f"cr dl9ponibilid1.1de pneu aluuçllb 1me-011:1tR ~m qu.u.lque.- ~rio.d<>~ confo,rme 11 

ncc::cssid de de c:otnbatc h qui:imo e lncf:ndi05I florcstois~ 

Ru■ P•dre Manoel Pare d es,. SI - Cel'.ltro 
Cf:P: 64.90,..000- C11rraü,..PI 

PJ N • 01,61l.7!1l /0001 •76 
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RAIS 

rv - Ter capa.cidade- 1écn~ca que poderá ser c,omprovada através de, certificado de 
capacitaçllo cmilido pclu Scc.-ctarin do Meio Ambiente e Recursos Hidricos -

EMARH; lns1i1u10 Brasileiro do Meio Ambieme e dos Recursos Naturais Renovévei,s 
• IBAMA: Corpo de Bombeiro• Militar do Piaul. CBMEPI. Instituto Chico Mcndc,s 
de Conscrvaçlo da Biodiversidade - 1 MBIO e Defesa Civil l!s13dua l. ou curso 
promovido pelo munh::ipio. dentro do pcriodo de vo.lidade de doís anos. po.ra a1.u.ar 
cómO Brigadísto para preveoç&o. conl:role e ccnnbatc às qucimnda.."il e incindios 
floresUIJs: 

§1°. O e~en:kio du atl.vidudc de brla'1di:sta municipal depende da apro,..aç.1.o cm cur-So 
de foffl'l3çao e de reciclagem pc-ri6dica. conforme dispuserem Wi nàrm.ilS suplemcnrarcs 
csutduojs e mu·nicipais. 

§,2°. A i.n,egraçao dos membro, à 8ri;snda Municipal de Pn:vcmç.do. ontrole e 
Combate i\..'I; Queimadas e Incêndios P-toresu1;ls do Município de Currais ... Pi,aul oco1Tcr4 
por meio de cadastro o. ser realizado junl.o à SccTctoria Muniicipal de Meio Ambicnlc. 
com cu.daslro válido por um ano. 

§3°. A çupáciu1çllo dos briaadiS"1a.1, será rca.li7,ada péln Sccre1nriY. do Meio Ambiente- e 
Rccunos Hld.riCO$ - SEMAk..H; Instituto 81'\\Síleiro do Meio Am.bten1e e de>$ Rcçursos 
No1urais Renovãvci• - IBAMA; COTJ>O de Bombeiros Militar do Piauf - CB MEPI, 
ln,tituto Chico Mcnd<s de onscrvoçllo da Biodiversidade· ICMBIO e DefeM Clvll 
E.swduul. por- meio de celebra.çto de, convênio ou termo de CõOpeniÇão técnica. 
instiluJç:I.O legalmente inslilutda e reconhecida. que promova Curso de Bombeiro Civil. 
ou curso p-romovido pelo mu.nicfpío. 

ArL 5°. Dcvcri\o ser romecidos aos membros da Brigada Muni,i;;:ipnl de Pn::vençao. 
Conlróle e Combate Queimadas e Incêndios. Fl restais do Munlcípio de Cu:rmis
Piauf. os cquipamcn,:os de prou:ção lndi.viduu l e coletivos. primando. ~ím. pela 
:segurança de cada c:olabomd.or. 

A.rt. 6°. A Brignda Munkipol de PrcvcnçAo. Controtc e Com.ba . ..:c h Queimadas e 
Incêndios Flore tais do Município de Cu:rniis - Piu.uf :11eni composta por um total de 13 
briga.dista, ... na íonnu disposta nos artig.os 3° o 4 º da presente Lei . 

A.r .. ,... A ccretaria Munidpnl de Me.lo Ambiente e Fundo Municipal de Meio 
Ambir:nte. poderão requishar veículos de outras Sec:re1wias ou aJnda locar vcfculo.s para 
deixar à dlsposlçllo da Brigada de lnc~ndio, 

1 6ª. A R.-iapd.11 Munieip:fll de Prevcmç&.o.. Con1.rolo o Combntc:i b Quéifflfldwt o 
lnct!ndios Florcstai do Munl.clr,h;> de: CUJTI1i:s - Píou• poderá. otunr cm o·uu•os 
mu.nkfpios .. me-diante solicitóÇftó fONt,al do mu.nicipio in1eressado ao chcíe do 

Rua Padre Ma11oel Pa~n. /N - Centro 
CEP: 6'.905-000 -C11rrai,,.p1 

CNPJ N• 0l.612.752/0001·'6 

exeeulivo. que analisará e deferirá 011 nlo a solicilaÇlio. 

P•"& ... ro Ú•ko. Caso deferida • solicitaçlo do caput deste artigo. caberá ao 
municlpio sollci1M1c arcar com o pagamento das diârias dos brigadistas, bem como 
pelo fomccímc::nlO dos equipamentos de proteção pessoal e os custos da operação. 

An. r. A Brlpda Municipal podcnl rcceb« para aplicação exclusiva na execução de 
suas atividades.. além de recur.;c,s oriundos de dotaçõc:s orçunc:n1'rias, wnbém 
doaçõc$. leg&dO$, $ubsldíos e subvcn~ públicas de qua.lqucr esfera govcm.ament.al 
ou de entidades e empresas de ~ privada ou ainda. de governo, empresa ou 
e,uidlwle csannaeita. fK>ando ess.es recursos sujellos • liscal íiaçlo prevista em legislaçao 
e:specl6ca. 

Ar1. 9". As despc$as decorrentes da execuçlo desta Lei onerarlo as ~ 
wçamentúias próprias, constantes do orçamento municipal de cada excrclcio, 
suplementadas se nc,:ess6rio. 

Art. li. Os componentes da Bripda de ln<>!ndio Muni.cipll! scrto desiglllldos por meio 
de portaria a ser expedida pelo Chefe do Poder Executivo Munícípal. 

Art. 11. Esta Lei entra cm vigor na das. de sua publicaçlo. revogada$ -. di$p0Siçlles 
cm conlrério. 

CWTBis • PI,, em I O de dezembro de 2024. 

Ralmuado Martl•• de s-.. SaatGt Sobrinho 
Ptcf<:ilo de Clll'T8is - PI 

R•• Padre Manoel ........... SIN - c-tro 
CEP: 6'.905-000 - C•.,..._PI 

CNPJ N"OUll.752/0801-76 

ID: 73FB0737037F4 

CURRAIS 

Lei 11• 76 de I O de duam.bro de l.02• 

•otsplh sobr,: a,.torl:;a.çllo dt pgg<11lff•l!UO 
d~ u.bolt.O' $ola.rlol para O'S profl$sla11aü da 
~:d~o pliblkfl vi1e,:Mhl~ à S«rd•rl• 
M11,,fclpo/ d~ Ed11coçaa d~ C"""h- PI~ d4 
01i1tras pro•ldlliél.as. ,. • 

o PREFEITO M ICIPAL DE e RR,<.,1& E•mdo do PiRl>I, no...., d~ 

suas otribuiçG,es lcpi.s e nos ,.ermos de Lei. l'oço u.bcr. que :a Clmo:tá Munlc:.;paJ. 

apreciou. vo1ou e aprovou e eu sanciono a :SCl,\linte 1...ci; 

Art~ Jº • Fica concedido M,S prof1s:1ionaia do ,cducaçDo o po.1wm:n10 dé: 

o.bono. cm e&rnl.er exi!cpc:-ionDl e evenmal. motivado p tincipalmenl:c por aumento 

elevado ma ttecita do F OEB no C"XCrctc•o de 2024. çorn, a finaJidade & 

cumprimefllO das dctcn:nin.açÕdl do inciso XI. nn_ 212-A da Cont dtuiçào Fcdcru.l e§ 

2 • do ttn. 26 da Lc,i 14 . 1 1 l/2020. 

Art. :z,•. PMD os cíello,s do pa,aruncnlO do abono,. ~~•se eomo 

prolisskti'l81s da Educa,çlo Bá:s.iço o:'11 docértt~. profi.ssionais no C)lerw:icio de funções 

de: suporte _pedo8,0glco dirc10 :à docl:ncia:. de d l réÇJlo ou adml.nlslJ"aÇ,&o ~lar. 

plancj,amenló. lnspcç'IO.. $upeM..sAo. oti:entaçAo cdvQIC:lonal. cootdtmaç&o e 

~mcruo pcc:11•8,68ko. e profiss o:nai~ d.e funções. de npoio l"nle:o. 

admlnlsua.dvo ou opttac-ional. em efetivo ~ .cn;ido nas rcdd de cn.!ino de- educ-açào 

t,àsíca. 

ArL .lº - o ptata,mcn10 do aboóO que cnua • ptt.Jcn.tc Lei ~ rcaUzado 

de aeordo com diSl"(lnibiHdadc fin~~lra e proporolol\8.I a rerm.mtta:çllo do mê!!l: de: 

popmcn<o. 
Art ... .a• • Rcvol,D(la.:! as di:sposi~ c:m eontt$.rlo. esta Lei entrani cm 

vi.soma data d.e sua publicn,çAo. 

GabU\C::te do J>r,:·(eh.Q Munici~I de Currait'-PI. cm I O de dezembro de 2024. 

Jl.,i,lm'll ■do Martin• d■ So..-.• - ••ilM Srobrhl~n 
Pre(e.ho de- 1.1flõll!t - PI 

R■a Padre Ma■oel Parada, SJN - Ceotl'O 
CEP, 64.905-000 -C■1T11lo-PI 

CNPJ Nº 0l.6U,7521G001•76 

Le.1 n• 76 dir J O de decemhrG dtt 20M 

"Dupil# sabre IIIH<>riZMç,fO d~ __ ,,,,, 
ti~ ""°"º std"""1 ,_,.,. ,n profhsh,n•h d• 
d~ ptiblk:tl ""°"""- .t 8'N:Nf,.,,,, 
MMlllklpto/ 1k Ed_.., 1k C.,,_,1$- PI~ dó 
olllrtu pro'VldlacJ.,,,_ " .. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURRAIS. Estado do Piaul, no uso de 

suu ■lribli.aiç,õe!t legais e nos lermos de Lei. Faço saber. que 1111 CAmara Municipal. 

aptt:eiou. votou e aprovou.~ cu sanc:i:ono a 1e1-u.in:1.c Lei: 

Art. 1 ° . Fica concedido aos pronss.lonais da cducaç:lo o paaamento de 

abono. em cadtcr cxçc:pçional e eventual.., motivado principalmente por a~IO 

elevado na teeeiUI do FUNDEB .r,o e:xcn:.icio de 2024. com a finaJidade de 

cumprimento dN dc1trminaç&:,, do,...,;.., XI. an. 212·A 4" Constltuiçlo Fcde,.I e f 

2• do art. 26 <la Lei 14, 1 13/2020. 

Art. 2-&. Para o, cfdtos dó pa,pmc:nto do abono. entende-se çomo 

pt0fb,ionais <la Educaçl<> Básiea "" dooenld. ptoflulonai■ no citcrcleio de funções 

de suporte pcdag6aico direto à ~la. de din:çto ou administraçilo ffCOlar. 

planejamento. inspcçlô.. supuvidó. orie:n'laçlo cd,uÇ&Clooal. coordenaç:11,a e 

uscnonamento pedagógico. e profissionais M funções de apoio tknico. 

edmini.slrudvo ou opmu:ional. em efetivo cxerddo nu rcdcà de msi.no de cduc.açlio 

bu,ica. 

An .. 3º • O pagamcnt.o do abono que trata a prcscn.tc Lei .scri, realizado 

de ac:ordo ,com di11ponibiHdade financeira e proporçiona.l 1111 rr:m.uncrvçlict (IQ mh- de 

papmcnlO. 
A ri ... 4• - Revogadas as dl$pot .çõc--5 em con·tdrio. c-.sta Lei cntrfltá cm 

~lgorna da"' de SW1 publi.,.çao. 

Oabi,,ct<: do P,,,,foi,o MWlÍCipal de urrei.o-PI. cm 10 de den"mbro de 2024. 

Ral•■•do Mard-. de Su• .. S-••-- Sobrt•llo 
p...,felto de C""'81s - PI 

Rua Padre Maa-1 Pared.,., S/N - Ceatro 
CEP: 6'.9GS-OOO - Carn,lo-PI 

CNPJ N" 01.611 .. 7!1ll0001•76 


